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Decorrem de conflitos de interesse existentes em 
atividades de cooperação entre os indivíduos

Origem na separação da propriedade e da gestão da 
organização

Estabelece mecanismos eficientes (sistemas de monitoramento e 
incentivos) para garantir que o comportamento dos executivos esteja 
alinhado com o interesse dos acionistas

Foco em transações inter-organizacionais, ou contratos, entre o principal e o 
agente, assumindo existir racionalidade limitada e oportunismos individuais



Principal = 
proprietário: maximizar 

lucros

Agente = gestor: 
comandar o 

empreendimento, 
estabelecendo metas 

de resultados 
esperados e limites de 

risco admissíveis, 
responsabilidade e 

alçada

DELEGAÇÃO



Guilherme Lerch Lunardi

Proprietários (acionistas) e 
administradores têm interesses 

diferentes

Governança é um conjunto de práticas 
pelas quais o Conselho de 

Administração garante o controle dos 
atos dos gestores, face aos interesses 

dos acionistas

Conselho de Administração: papel tem 
ênfase em ações de controle e rigor na 

transparência e na prestação de 
contas por parte dos gestores 

(accountability)



TCU. Acórdão nº 2.622/2015 – P: compreende essencialmente o conjunto de mecanismos de liderança, 

estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão das 

aquisições, com objetivo de que as aquisições agreguem valor ao negócio da organização, com riscos 

aceitáveis.

Referencial Básico de Governança do TCU Decreto federal nº 9.203/2017









GOVERNANÇA (art. 11, 
par. único)

“A alta administração do órgão ou entidade é 
responsável pela governança das contratações e 
deve implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o 
intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no 
caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações”. 







Controle das Contratações (art. 169)

• Implementação das práticas contínuas e permanentes 
de gestão de riscos e de controle preventivo.

Regulamento

• Adoção de recursos de TI + subordinação ao controle 
social.

• Responsabilidade.

• Considerar os custos e os benefícios decorrentes da 
implementação.

• Medidas que promovam relações íntegras e confiáveis.

• Segurança jurídica para os envolvidos.

• Resultados mais vantajoso: eficiência, eficácia e 
efetividade nas contratações.

Alta administração



O que significam as linhas de defesa?



LINHAS DE DEFESA

• Servidores e empregados públicos

• Agentes de licitação

• Autoridade que atuam na estrutura de governança
1ª Linha

• Unidade de assessoramento jurídico

• Unidades de controle interno2ª Linha

• Órgão central de controle interno

• Tribunal de Contas3ª Linha
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TCU



FORMAM O 
SISTEMA 

DE 
CONTROLE 

INTERNO

L
IN

H
A

S 1ª) execução

2ª) supervisão

3ª) avaliação





Sistema de 
Controle 
Interno

Controle 
Interno da 

Gestão

Unidade de 
Controle 
Interno

Unidade de 
Auditoria 
Interna



Acórdão TCU nº 1.171/2017 – Plenário

...controle interno é uma ação, uma atividade, um 
procedimento. É um mecanismo para reduzir o risco da 
organização a um nível aceitável.

(...)

Além disso, é necessário ressaltar que o controle interno é de 
responsabilidade da gestão, pois é esta que deve gerenciar os
riscos para obter maior probabilidade de atingir os seus
objetivos.



Sistema de 
Controle 
Interno

Controle 
Interno da 

Gestão

Unidade de 
Controle 
Interno

Unidade de 
Auditoria 
Interna



Acórdão TCU nº 1.171/2017 – Plenário

Unidade de controle interno é parte da gestão e do sistema
ou da estrutura de controle interno da própria entidade e tem
o papel de assessorar os gestores, com seu conhecimento
especializado, na definição de estratégias para gerenciamento de 
riscos, na identificação e avaliação destes e na definição, 
implantação e no monitoramento de controles internos
adequados para mitigá-los. 



Sistema de 
Controle 
Interno

Controle 
Interno da 

Gestão

Unidade de 
Controle 
Interno

Unidade de 
Auditoria 
Interna



Macrofunções

Ouvidoria

Corregedoria

Controladoria

Auditoria



Acórdão TCU nº 1.171/2017 – Plenário

A auditoria interna, por sua vez, é um controle da própria
gestão que tem por atribuição medir e avaliar a eficiência e 
eficácia de outros controles. Importa destacar que não cabe à 
auditoria interna estabelecer estratégias para gerenciamento de 
riscos ou controles internos para mitigá-los, pois estas são
atividades próprias dos gestores. Cabe-lhe avaliar a qualidade
desses processos e oferecer consultoria aos gestores sobre os
temas de gerenciamento de riscos, controles internos e 
governança.





TCU. Acórdão 1.270/2023 – Plenário
Tomando por base a Lei nº 14.133/2021, concluiu que a ausência de implementação da 
Governança das Contratações "atrai diretamente para a Alta Administração do órgão a 
RESPONSABILIZAÇÃO pelas irregularidades e eventuais danos ao erário que vierem a ser 
constatados".
A ausência de Governança ocasiona "graves fragilidades de caráter estrutural que 
propiciam elevação em grau temerário dos ricos de ineficácia, desperdício e, até 
mesmo, malversação de recursos públicos".



O sucesso não é sobre individualidade, é sobre
trabalho em equipe. (Michael Jordan)

OBRIGADA!




